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2230703                            08786.000413/2020-68

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

 
Informação Técnica nº 4/2020/SERED/COPAC/MI-FUNAI

Em 17 de junho de 2020
À Direção do Museu do Índio

Assunto: Edital 003/2020 – Seleção de candidatos no perfil “Documentação de acervos digitais
indígenas" (Projeto 914BRZ4019)

 

Senhor Diretor,
 

1. Em cumprimento à Ordem de Serviço 14, de 08/06/2020, a comissão designada se reuniu
em 15 de junho para realizar a análise curricular dos candidatos ao Edital 003/2020, perfil "Documentação
de acervos digitais indígenas", do Projeto 914BRZ4019, em conformidade com os critérios gerais de
seleção constantes estipulados Nota Técnica 02/2019 e com as qualificações específicas requeridas para o
cargo, a saber:

 
Qualificação educacional: Curso Superior completo em Arquivologia ou outras áreas afins de
Ciências Sociais Aplicadas; desejável especialização ou pós-graduação em campo diretamente
relacionado às atividades a serem desenvolvidas.

Experiência profissional: Comprovada experiência de, no mínimo, 3 (três) anos na organização,
preservação e no processamento técnico de documentos histórico-culturais ou em projetos de
cooperação internacional. É desejável que o/a candidato/a possua experiência em procedimentos
envolvidos no processamento técnico e na preservação de arquivos digitais.
 

2. Para a única vaga de consultoria prevista no edital em questão foram recebidas 07 (sete)
candidaturas, conforme a planilha abaixo, onde constam também as pontuações e demais conclusões da
avaliação realizada pela Comissão:

Critérios/Requisitos

Alissa
Kabichenko
de
Vasconcelos

Ananda
Borges
Paranhos

André
Argollo
de
Aguiar

Débora
Gonçalves
Borburema

Filipe
de
Castro
Quelhas

Nelson
Eduardo
Bérnal
Dávalos 

Renata
Freitas
Machado

Requisito
preliminar
obrigatório

Documentação
exigida para
homologação
da candidatura

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

FORMAÇÃO/QUALIFICAÇÃO EDUCACIONAL
Requisito Graduação nas NÃO SIM NÃO NÃO SIM* NÃO SIM**
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eliminatório áreas exigidas
pelo Edital
(Arquivologia
ou áreas afins
de Ciências
Sociais
Aplicadas)

Avaliação de
caráter
classificatório

Desejável
Especialização
ou pós-
graduação em
campo
diretamente
relacionado às
atividades
a serem
desenvolvidas

- SIM - - NÃO - NÃO

Habilitação ou
área de
concentração
da graduação:
0,5 pontos b)
pós-graduação
lato sensu, em
nível de
Especialização
(mínimo de
360 horas, cf.
Resolução
CNE/CES
1/2007): 1
ponto c)
mestrado,
doutorado ou
pós-doutorado
(em
andamento ou
concluído): de
1,5, a 5 pontos

- 3 - - 0 - 0

Produção:
publicações,
exposições,
vídeos, etc.,
entre outras
produções de
natureza
acadêmica,
técnica,
cultural, etc.
nas áreas
abrangidas
pelo edital -
até 20 pontos

- 5 - - 15,5 - 0

Itens
adicionais:
cursos de
extensão e
formação
complementar;
seminários,
eventos

- 5 - - 5 - 1
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técnicos,
culturais e/ou
científicos
relacionados à
área do edital;
premiações e
títulos;
conceito de
avaliação da
Fundação
Capes para o
programa de
pós-graduação
stricto sensu -
entre outros
aspectos
considerados
relevantes e
pertinentes
para a função
na avaliação
da qualificação
acadêmica dos
candidatos –
até 5 pontos.

SUBTOTAL (até 30 pontos) - 13 - - 20,5 - 1
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Requisitos
eliminatórios

Comprovada
experiência de,
no mínimo, 3
(três) anos na
organização,
preservação e
no
processamento
técnico de
documentos
histórico-
culturais;

- SIM - - SIM - SIM

Avaliação de
caráter
classificatório

Procedimentos
envolvidos no
processamento
técnico e na
preservação de
arquivos
digitais.

- SIM - - SIM - NÃO

Projetos e
atividades
relevantes para
o cargo e
diretamente
relacionados
aos trabalhos a
serem
desenvolvidos
durante o
contrato – até
25 pontos.

- 15 - - 0 - 0

Domínio de
habilitações e

- 0 - - 0 - 0
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ferramentas
requeridas para
o perfil – até 5
pontos
Outras
experiências
desejáveis,
relacionadas
diretamente ao
perfil e às
atividades
previstas no
edital - até 10
pontos

- 0 - - 0 - 0

SUBTOTAL (até 40 pontos) - 15 - - 0 -
 0

TOTAL GERAL - 28 - - 20,5 - 1
*O referido candidato informa em seu currículo que possui graduação em Administração. De acordo com a tabela de
áreas do conhecimento pelo CNPq é considerada uma Ciência Social Aplicada.
** A referida candidata informa em seu currículo que possui graduação em Comunicação Social. De acordo com a
tabela de áreas do conhecimento pelo CNPq é considerada uma Ciência Social Aplicada.
 

3. Dos sete currículos apresentados pelos candidatos, três cumpriram os requisitos
eliminatórios referentes à qualificação educacional exigida, sendo estes: Ananda Borges Paranhos, Filipe
de Castro Quelhas e Renata Freitas Machado. 
3.1. Sobre a avaliação classificatória relacionada à formação/qualificação educacional, a
candidata Ananda Paranhos pontuou pela por ser área de concentração de sua graduação ser Arquivologia,
pela especialização na área de Preservação de Acervos (pós-graduação diretamente relacionada às
atividades a serem desenvolvidas) e pelo mestrado concluído na área de Memória e Acervos. Em relação
ao candidato Filipe Quelhas, o currículo indica extensa formação acadêmica, com 9 (nove)
especializações, mestrado e doutorado, porém, apesar de terem sido desenvolvidas em áreas ligadas às
ciências sociais aplicadas (área de concentração exigida no Edital), nenhuma destas está relacionada às
atividades previstas para o exercício do cargo. Optou-se, portanto, pontuar somente a candidata Ananda
Paranhos, pois nesse quesito apresenta maior adequação ao Edital e ao disposto na Nota Técnica nº 02
contendo os critérios de avaliação.
3.2. Em relação ao critério "Produção", a candidata Ananda Paranhos apresenta trabalhos
técnicos relevantes no que diz repeito à área de concentração do Edital (Arquivologia) e às atividades
previstas para serem desenvolvidas no contrato, contudo é um número menos expressivo em comparação
ao que o candidato Filipe Quelhas apresenta. Neste caso, seguindo o disposto na Nota Técnica, pontuou-se
0,5 ponto por cada produção técnica indicada no currículo, considerando amplamente as publicações que
estivessem no escopo da Arquivologia e demais áreas das Ciências Sociais Aplicadas, como indicado no
Edital. 
3.3. Os candidatos Ananda Paranhos e Filipe Quelhas apresentaram um número relevante de
itens adicionais à formação complementar nas áreas abrangidas pelo Edital (Arquivologia e Ciências
Sociais Aplicadas). Ressalta-se que a candidata Ananda apresenta tais itens com maior adequação às
atividades de serão realizadas, por apresentar uma série de cursos complementares relacionados
ao processamento técnico e à preservação de acervos, além da formação em  web designer e em
Técnico em Processamento de Dados, duas formações que podem agregar significativamente no exercício
das atividades previstas com os acervos digitais. A candidata Renata Machado pontuou apenas no quesito
"itens adicionais" por apresentar uma atividade e titularidade com aderência ao requisitado no Edital.
4. Dos sete currículos apresentados pelos candidatos, três cumpriram os requisitos
eliminatórios referentes à experiência profissional exigida, sendo estes: Ananda Borges Paranhos, Filipe
de Castro Quelhas e Renata Freitas Machado. 
5. Sobre a avaliação classificatória relacionada à experiência profissional, os candidatos
Ananda Paranhos e Filipe Quelhas indicaram experiência com procedimentos envolvidos no
processamento técnico e na preservação de arquivos digitais em seus currículos. A candidata Ananda
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Paranhos apresenta estas experiências com maior detalhamento, em iniciativas importantes em instituições
culturais brasileiras e, por isso, pontuou neste quesito. Já o candidato Filipe Quelhas, indica genericamente
sua experiência como Oficial no Ministério da Defesa, não apresentando qualquer detalhamento ou em
suas demais experiências, atividades e projetos relacionadas às atividades a serem desenvolvidas no
contrato. A candidata Renata Machado não pontuou em nenhum critério classificatório.
6. Assim sendo, a Comissão concluiu que a candidata ANANDA PARANHOS, que obteve a
maior pontuação durante análise classificatória, é a candidata selecionada, possuindo os requisitos
necessários indicados no Edital de Seleção para desenvolver as atividades de documentação de acervos
digitais indígenas propostas no âmbito do Projeto de Salvaguarda do Patrimônio Linguístico e Cultural dos
Povos Indígenas Transfronteiriços e de Recente Contato na Região Amazônica.

 

 

(Assinado Eletronicamente)
THAIS TAVARES MARTINS

Chefe do Serviço de Referências Documentais - MI
Coordenadora da Comissão de Seleção do Edital nº 003/2020

 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES

Coordenador de Divulgação Científica - MI
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
ELENA GUIMARÃES

Coordenadora Técnico-Científica Substituta - MI

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES, Coordenador(a),
em 18/06/2020, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELENA GUIMARAES, Coordenador(a), em 18/06/2020, às
13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THAIS TAVARES MARTINS, Chefe de Serviço, em
18/06/2020, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2230703 e
o código CRC C923B365.
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